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-CONSTITUINTE-

0 (X)NGRESSO VAI CONTROLAR A 
O endividamento externo e interno do 

País, em todos os níveis, passará a ser es
treitamente controlado pelo senado Fede
ral , segundo ficou decidido ontem pela 
Constituinte, que manteve a proposta do 
Centrão quanto à competência privativa 
daquela Casa do Congresso. 

Caberá ao Senado autorizar operações 
externas de qualquer natureza financeira 
de interesse da União, dos Estados, do Dis
trito Federal, dos Territórios e dos Municí
pios; fixar, por proposta do Poder Executi
vo, limites globais para o montante da dívi
da consolidada da União, dos Estados e dos 
Municípios; dispor sobre limites globais e 
condições para operações de crédito exter
no e interno da União, dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios, de suas au
tarquias e demais entidades controladas 
pelo poder público; dispor ainda sobre li
mites e condições para a concessão de ga ; 
rantia da União em operações de crédito" 
externo e interno; e finalmente estabelecer 
limites globais e condições para o montan
te da dívida mobiliária dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios. 

0 controle se estenderá também, indi-
retamente, ao Banco Central, pois caberá 
ao Senado aprovar previamente, por voto 
secreto, após arguição em sessão pública, a 
escolha do presidente e dos diretores do 
banco. 

Pela constituição atual, o Senado Fede
ral exerce certo controle sobre endivida
mento interno e externo, mas apenas em 
relação aos estados, ao Distrito Federal e 
aos municípios. A União fica de fora. Assim 
como ficam de fora também as autarquias e 
demais entidades controladas pelo poder 
público, ou seja, as empresas estatais. 

Quanto à escolha dos ministros do Tri
bunal de Contas da União, foi mantida a 
atual competência do Senado de aprovar 
previamente as escolhas feitas pelo presi
dente da República. Hoje, cabe ao presi
dente da República escolher e nomear to
dos os ministros. Pela futura Constituição, 
só escolherá e nomeará um terço. Os outros 
dois terços serão escolhidos pelo Congres
so Nacional. 

Recesso menor 
Por 417 votos a favor, quatro contra e 

seis abstenções, foi aprovada a emenda dos 
deputados António Brito (PMDB-RS), Eral-
do Tinoco (PFL-BA) e Har lan Gadelha 
(PMDB-PE) determinando que deputados e 
senadores terão remuneração idêntica e 
sujeita aos impostos gerais, inclusive o de 
renda e os extraordinários (empréstimos 
compulsórios). 

A redução do recesso parlamentar de 
120 para 90 dias também foi aprovada, com 
base no texto do Centrão (idêntico ao da 
Sistematização). O depu tado F ranc i sco 
Kuster (PMDB-SC) queria reduzir as férias 
dos congressistas a apenas 60 dias, mas sua 
emenda foi rejeitada. Também foi mantido 
o texto do Centrão que facilita a convoca
ção ex t r ao rd iná r i a do Congresso, pelos 
próprios par lamentares , com o voto da 
maioria do Senado e da Câmara, em caso de 
urgência ou interesse relevante. 

Concessões mant idas 
Por 238 votos contra 171 e 29 absten

ções, foi rejeitada emenda do deputado Ar-
thur da Távola (PMDB-RJ) que proibia a 
concessão, para exploração, de canais de 
rádio e televisão a parlamentares na vigên
cia do mandato ou suplência. A proibição 

Agora, é o Congresso que vai autorizar operações externas de 
qualquer natureza — para Estados, municípios (como atualmente) e 

também para a União e as estatais. 

mmmmmmmmmmmmmmmm'' m t 
Um dia especialmente produtivo, apesar de interrupções como a que foi feita para saudar Àrraes. 

Esta é a ín tegro d o que to i a p r o v a d o ontem na Const i tuinte: 

Tí tulo III - C a p í t u l o VI I — Seção II 

A r t i g o 45 (cont inua) 

P a r á g r a f o 6 o — É g a r a n t i d o a o serv idor púb l i co civi l o d i re i to ò l ivre 

jassocioção s ind ico l . O d i re i t o d e g reve será exe rc ido nos termos e nos l imites 

de f in idos em lei comp lemen ta r . 

Tí tulo IV — O r g a n i z a ç ã o dos Poderes e Sistema de G o v e r n o 

Seção V — Dos D e p u t a d o s e Senadores 

A r t i g o 6 5 (cont inua) 

P a r á g r a f o 2 o — O inde fe r imen to d o p e d i d o de l icença ou a ausência de 

d e l i b e r a ç ã o suspende a p resc r i ção , enquan to d u r a r o m a n d a t o ; 

P a r á g r a f o 3 o — N o coso d e f l ag ran te d e c r ime inaf jpnçáve l , os ou tos 

serão remet idos , den t ro de 2 4 ho ras , à C o s a respect iva, p a r a q u e , p e l d vo to 

secreto da ma io r i a d e seus m e m b r o s , resolva sobre a p r i são e a u t o r i z e , ou 

a f o r m a ç ã o d a cu lpa ; 

P a r á g r a f o 4 o — Os depu tados e senadores serão submet idos o j u l ga 

mento peran te o Supremo Tr ibuna l f e d e r a l ; 

P a r á g r a f o 5 o — Os depu tados e senadores não serão o b r i g a d o s a 

Itestemunhar sobre i n fo rmações receb idas ou pres tadas em r a z ã o d o exerc íc io 

d o m a n d a t o , nem sobre as pessoas que lhes con f i a rem o u deles receberem 

n fo rmações , • 

P a r á g r a f o 6 o — A i n c o r p o r a ç ã o às Forças A r m o d a s de depu tados e 

senadores , e m b o r a mi l i tares e a i n d a que em tempo de g u e r r a , d e p e n d e r á de 

p rév ia l icença d a Cosa respect iva. 

A r t i g o 6 6 — Os depu tados e senadores não p o d e r ã o 

I — Desde a e x p e d i ç ã o d o d i p l o m o : 

A) — Firmar ou manter con t ra to com pessoa jur íd ica de d i re i to p ú b l i c o , 

a u t a r q u i a , empresa p ú b l i c a , soc iedade d e econom ia mista ou empresa 

concess ionár ia de serviço p ú b l i c o , salvo q u a n d o o con t ra to obedece r a 

cláusulas uniformes,-

B) — Ace i ta r ou exercer c a r g o , f u n ç ã o ou e m p r e g o r e m u n e r a d o , 

nclusive bs de que sejam demissíveis a d n u t u m , nas ent idades constantes da 
a l ínea an fer io r . * 

II — Desde o posse: 

A ) — Ser p r o p r i e t á r i o s , c o n t r o l a d o r e s ou d i re tores de empresa que g o z e 

de f a v o r decor ren te de con t ra to com pessoo jur íd ica de d i re i to p ú b l i c o , ou 

nela exercer f unção r e m u n e r a d a ; 

B) — O c u p a r c a r g o ou f u n ç ã o d e que sejam demiss ionár ios a d nu tum, 

ent idades re fer idas na A l í nea A d o Inciso I; 

C) — Patroc inar causa em que seja interessada qua lque r dos en t idades a 

que se re fere a A l ínea A , Inciso I; 

D) — Ser t i tulares d e ma is de um c a r g o ou m a n d a t o e let ivo f e d e r a l , 

es tadual o u mun ic ipa l . 
A r t i g o 6 7 — Perderá o m a n d a t o o d e p u t a d o ou senador : 
I — Q u e in f r ing i r q u a l q u e r das p ro ib ições estabelec idas no a r t i g o 

an te r io r ; 
I — C u j o p roced imen to f o r d e c l a r a d o incompatível com o d e c o r o 

pa r l amen ta r ; 

III — Q u e d e i x a r de c o m p a r e c e r , em c a d o sessão leg is la t iva, à te rça 

pa r te das sessões o r d i n á r i a s d a Casa o que per tencer , salvo l icença ou missão 

po r esta a u t o r i z a d a ; 

Q u e perder o u t iver suspensos os d i re i tos pol í t icos; 

Q u a n d o o d e c r e t a r a Justiço E le i to ra l , nos cosos previstos nesto 

Const i tu ição; 

VI — Q u a n d o sof rer c o n d e n a ç ã o c r im ina l em sentenço de f in i t i va e 

r recor r íve l pe lo Supremo T r i buna l Federa l . 

P a r á g r a f o I o — E incompat íve l com o d e c o r o pa r l amen ta r , a l é m dos 

casos de f in idos no Regimento In terno, o a b u s o das p re r roga t i vas asseguradas 

ja m e m b r o d o Congresso N o c i o n a l o u a p e r c e p ç ã o de vantagens indev idas . 

P a r á g r a f o 2 o — Nos casos dos incisos I, I I , e VI deste a r t i g o , a p e r d a d o 

manda to será d e c i d i d a pe la C â m a r a dos Depu tados o u pe lo Senado Fede ra l , 

p o r vo to secreto e m a i o r i a abso lu ta , med ian te p r o v o c a ç ã o d a respect iva Mesa 

ou de p a r t i d o po l í t i co rep resen tado no Congresso N a c i o n a l . 

P a r á g r a f o 3 o — N o s casos previstos nos incisos III e V, a p e r d a será 

func ionamen to d o 

Aprovada 
d e c l a r a d a ^>ela Mesa d a Casa respect iva, d e o f í c io o u med ian te p r o v o c a ç ã o 

de q u a l q u e r de seus membros , o u d e p a r t i d o po l í t ico representado no 

Congresso N a c i o n a l , assegurado p iena de fesa . 

A r t i g o 6 8 — N ã o p e r d e r á o m a n d a t o o d e p u t a d o ou senador : 

I — (pendente de dec isão na sessão de hoje) , 

II — L icenc iado pela respect iva Casa po r mot i vo de d o e n ç o o u p o r á 

t r a ta r , sem remuneração , de interesse pa r t i cu la r , desde que , neste caso, o 

a fas tamen to não u l ' rapasse 120 d ias po r sessão legis lat iva. 

P a r á g r a f o I o — O suplente será c o n v o c a d o nos casos d e v a g a , de 

invest idura em funções previstas neste a r t i g o o u l icença super ior a 120 dias,-

Parágrc f fo 2 o — O c o r r e n d o v a g a e não havendo suplente, f a r - se -á 

e l e i ção se f a l t a rem mais de 15 meses p a r a o té rm ino d o m a n d a t o . 

P a r á g r a f o 3 o — N a hipótese d o Inciso I deste a r t i g o , o d e p u t a d o o u 

senado r p o d e r á op ta r pe la r emune ração d o seu m a n d a t e . 

A r t i g o 6 9 — Os depu tados federa is e senadores p e r c e b e r ã o idênt ica 

r e m u n e r a ç ã o f i x a d a e m c a d a leg is la tu ra p a r a a subsequente, pe lo Congresso 

N a c i o n a l , e sujeita aos impostos g e r a i s , inclusive o d e renda e os e x t r a o r d i n á 

r ios. 

Seção VI — das reuniões 

A r t i g o 7 0 — O Congresso N a c i o n a l reun i r - se -á , am.a lmente , na cap i ta l 

d a Repúb l ica , ae 15 de feve re i ro a 3 0 de junho e de I o de agos to a 15 de 

d e z e m b r o 

P a r á g r a f o l n — As reuniões ma rcadas p a r a as datas f i xadas neste 

a r t i g o serão t rans fer idas p a r a o p r i m e i r o d i a útil subsequente, q u a n d o 

reca í rem em sábados , dom ingos o u feriados,-

P a r á g r a f o 2 ° — A sessão legis lat iva não será i n te r romp ida sem a 

a p r o v a ç ã o d o p ra je to d e lei de d i re t r i zes o rçamen tá r i as ; 

P a r á g r a f o 3 o — O reg imen to d i s p o r á sobre c 

Congresso os 6 0 d ias anter io res às ele ições ge ra i s ; 

P a r á g r a f o 4 o — A lém d e ou t ros casos previstos nesta Const i tu ição a 

C â m a r a dos Deputados e o S e n a d o Federa l reun i r - se -ão em sessão conjunta 

p a r o : 

I — Inaugurar a sessão leg is la t iva ; 

II — E labo ra r o reg imento comum e regu la r a c r iação de serviços comuns 

às duas Casas; 

III — Receber o compromisso d o pres idente d a Repúbl ica; 

IV — Conhecer d o veto e sobre e le d e l i b e r a r . 

P A R A G R A F O 5 o — C a d a uma das casas reun i r -se-á em sessões p r e p a 

ra tó r i as , a par t i r a I o de f eve re i r o , no p r i m e i r o a n o da leg is la tura , p a r a a 

posse de seus membros e e le i ção das respect ivas Mesas, v e d o d a a recondução 

p a r a o mesmo c a r g o na e le i ção imed ia tamente subsequente. N o caso de 

d isso lução da C â m a r a dos Depu tados , os sessões p repa ra tó r i as t e r ã o início 

3 0 d ias a p ó s a d i p l o m a ç ã o dos ele i tos, o b s e r v a d o o d isposto no p a r a g r a f o 1°; 

P a r á g r a f o ó° — A Meso d o Cong resso N a c i o n a l será p res id ida pe lo 

pres idente d o Senado , e os dema is ca rgos se rão exerc idos , a l t e rnadamen te , 

pe los ocupantes de ca rgos equivalentes na C â m a r a dos Depu tados e no 

S e n a d o Federa l ; 

P a r á g r a f o 7° — A C â m a r a dos Depu tados não pode rá ser d issolv ida no 

p r i m e i r o a n o e no ú l t imo semestre d a legislatura,* 

P a r á g r a f o 8 o — A c o n v o c a ç ã o e x t r a o r d i n á r i a d o Congresso fa r - se -á : 

I — Pelo pres idente d o S e n a d o Fede ra l , em caso d e dec re tação de 

es tado de defesa ou de in tervenção f ede ra l e de p e d i d o de au to r i z aç ão p a r a a 

dec re tação de es tado de sit io; 

II — Pelo pres idente d a Repúb l ica , pe los presidentes d a C â m a r a e d o 

S e n a d o o u a requer imen to d a m a i o r i a dos membros de ambas as Casas, em 

caso d e urgênc ia o u interesse púb l i co re levante. 

P a r á g r a f o ° ° — N a sessão legis lat iva e x t r a o r d i n á r i a , o Congresso 

N a c i o n a l somente d e l i b e r a r á sob re a ma té r i a p a r a a qua l f o i c o n v o c a d o . 

Seção VII — Das Comissões 

A r t i g o 71 — O Congresso N a c i o n a l e suas Casas f e r ã o comissões 

permanentes e t e m p o r á r i a s , const i tuídas na f o r m a e com as a t r ibu ições 

previstas no respect ivo reg imen to o u no a to d e que resultar a sua c r i a ç ã o . 

P a r á g r a f o I o -— N a Const i tu ição das Mesas e de c a d a comissão é 

a s s e g u r a d a , tan to quan to possível , a rep resen tação p r o p o r c i o n a l dos pa r t i dos 

o u dos b locos pa r lamen ta res r^ie p a r t ' ' ' i r * - m
l ^

a r e s p e c ' l v a c o s a ; 

P a r á g r a f o 2° — As comissões, em r a z ã o d a ma té r ia d e sua competên 

c ia , cabe : 

I — Discutir e vo ta r p ro |e to de lei que dispensa na f o r m a d o reg imento a 

competênc ia d o p l e n á r i o , salvo com recurso de déc imo dos membros d a Casa, 

II — Real izar aud iênc ias púb l icas com en t idades d a soc iedade c iv i l ; 

III — Convoca r ministros de Estado p a r a prestar in fo rmações sobre 

assuntos inerenles às suas a t r ibu ições; 

IV — A c o m p a n h a r , junto a o g o v e r n o , os atos de regu lamen tação 

v e l a n d o po r sua comple ta adequação,* 

V — Receber pet ições, rec lamações , representações ou que ixas de 

q u a l q u e r pessoa con t ra atos ou omissões das au to r i dades o u ent idades 

públicas; 
VI — A c o m p a n h a r junto a o g o v e r n o , a e l a b o r a ç ã o d a p ropos ta 

o r ç o m e n ( á r i o , bem c o m o a sua poster ior execução,-

VII — Sol ic i tar depo imen to de qua lque r a u t o r i d a d e o u c i d a d ã o . 

VIII — A p r e c i a r p r o g r a m a s de o b r a s , p lanos nac iona is , r eg iona i 

setor ia is de desenvolv imento e sobre eles emi t i r porecer,-

P a r á g r a f o 3 o — As comissões pa r l amen ta res d e inquér i to , que te1 

poderes d e invest igação p r ó p r i o s dos a u t o r i d a d e s jud ic ia is , a l ém d e out ros 

previstos nos regimentos das respectivas Cosas , seroo c r i adas pe la C â m a r a 

dos Depu tados e pe lo Senado Federa l , em con junto ou sepa radamen te , 

med ian te requer imen to de um terço de seus m e m b r o s , p a r a a a p u r a ç ã o de 

f a t o d e t e r m i n a d o e po r p r a z o cer to , sendo suas conclusões, se f o r o caso , 

encam inhadas a o Min is tér io Públ ico, p a r a que p r o m o v a a responsab i l i dade 

civi l o u c r im ina l dos infratores,-

P a r á g r a f o 4 o — Duran te o recesso, salvo c o n v o c a ç ã o e x t r a o r d i n á r i a , 

haverá uma comissão representat iva d o Congresso N a c i o n a l , cu ja compos i ção 

r e p r o d u z i r á , quan to possível, a p r o p o r c i o n a l i d a d e d a representação p a r t i d á 

r i a , e le i ta p o r suas Casas na úl t ima sessão o r d i n á r i a d o p e r í o d o legis lat ivo, 

com a t r ibu ições de f in idas no reg imento c o m u m . . 

Seção VIII — Do Processo Leg is la t ivo 

A r t i g o 7 2 — O processo legis lat ivo c o m p r e e n d e a e l a b o r a ç ã o : 

I — Emendas à Constituição,-

II —- l e i s complementares,-

III — Leis o r d i n á r i a s ; 

IV — Leis de legadas ; 

V — Decretos legis lat ivos; 

VI — Resoluções. 

P a r á g r a f o ún ico — Lei comp lemen ta r d i s p o r á sobre a técnica dei 

e l a b o r a ç ã o , r e d a ç ã o , a l t e r a ç ã o e conso l i dação das leis. 

Subseçào i — D a e m e n d a à Cons t i t u i ção 

A r t i g o 7 3 — A Const i tu ição p o d e r á ser e m e n d a d a med ian te p ropos ta 

Inciso I — De um terço, no m ín imo , dos membros d a C â m a r a dos 

Depu tados ou d o Senado Federa l ; 

Inciso II — D o pres idente da Repúbl ica; 

Inciso III — De mais d a metade das Assemble ias Legislat ivas das 

Un idades d a Federação , man i fes tando-se , c a d a uma de las , pe la m a i o r i a 

re la t iva de seus membros . 

P a r á g r a f o I o — A Const i tu ição n ã o p o d e r á ser e m e n d a d a na v igência 

d e in tervenção f e d e r a l , d e es tado de defesa o u d e es tado de sítio; 

P a r á g r a f o 2° — A p ropos ta será d iscut ida e vo tada em c a d a Casa 

do is tu rnos , cons iderondo-se a p r o v a d a q u a n d o ob t i ve r , em ambos , 

qu intos dos votos dos membros de c a d a uma das Casas; 

P a r á a g r a f o 3 o — A emenda à Const i tu ição será p r o m u l g a d a pelas 

Mesas d a C â m a r a dos Depu tados e d o S e n a d o Fede ra l , com o respect ivo 

número de o r d e m . 

P a r á g r a f o 4 o — N ã o será ob je fo d e d e l i b e r a ç ã o a p ropos ta d e emenda 

tendente a abo l i r : 

Inciso I — A f o r m o federa t i va d o Estodo,-

Inciso II — O vo to d i r e to , secreto, universal e periódico,-

Inciso III — A sepa ração dos poderes ; 

Inciso IV — Os d i re i tos e ga ran t i as ind iv idua is . 

P a r á g r a f o 5 o -— A matér ia constante d e p r o p o s t a de emenda re je i tada 

ou hav ida p o r p r e j u d i c a d a não p o d e r á ser o b j e t o d e nova p ropos ta na mesma 

sessão leg is la t iva. 

atingia também cônjuges, filhos, irmãos, 
pais ou sócios de parlamentares. A emenda 
foi considerda "altamente ética e moraliza-
d o r a " p e l o r e l a t o r B e r n a r d o Cabral 
(PMDB-AM), mas foi contestada pelo depu 
tado Gerson Peres (PDS-PA). Para ele, as 
sim como para a maioria do Centrão, ela 
e ra um princípio de desqualificação do 
parlamentar, "como se ele fosse um sa
fado". 

Emenda do líder do PMDB na Consti
tuinte, senador Mário Covas, que beneficia 
fisiologicamente os parlamentares, quase 
foi rejeitada pela maioria dos constituin
tes, mas teve suspensa sua votação por 24 
horas. A emenda permite que parlamenta
res ocupem a presidência de empresas de 
economia mista ou a direção de autarquias 
federais e sejam embaixadores ou chefes 
de missão diplomática sem necessariamen 
te perder seu mandato. 

Também foi aprovada uma funsão de 
emendas ampliando os poderes das comis
sões técnicas da Câmara e do Senado, que 
poderão fiscalizar atos do Executivo, con
vocar ministros e votar conclusivamente 
projetos de lei, o que atualmente só pode 
ser feito pelo plenário. 

Imunidade parlamentar 

Sem emendas no plenário, ficou manti 
do o texto do Centrão que garante aos par 
lame'ntares o privilégio do foro do Supremol 
Tribunal Federal para serem julgados so 
mente após licença da respectiva Casa. No 
caso de condenação, os parlamentares so 
mente perderão seu mandato se também 
houver aprovação da Câmara ou Senado 
por voto secreto e maioria absoluta. 

No caso de flagrante de crime inafian-
çável, única situação em que os parlamen 
tares podem ser processados independen 
temente de licença, os autos do flagrante 
deverão ser remetidos, em 24 horas, à Casa 
respectiva para que esta resolva sobre a 
prisão e autorize ou não a formação da 
culpa, em votação também secreta e por 
maioria de votos. 

Servidores: 
acordo põe fim ao 
"buraco negro". 

"É garantido ao servidor público civil 
o direito à livre associação sindical. 

O direito de greve será exercido 
nos termos e nos limites definidos em 

lei complementar." 
Esse foi o texto 

aprovado ontem à tarde, mais de 96 
horas depois que se configurou o 

"buraco negro" que havia impedido, 
na Constituinte, a definição da 

matéria. O texto do acordo, anunciado 
pelo relator Bernardo Cabral, foi 

ratificado por todos os líderes 
partidários na Assembleia Nacional, 

inclusive pelo PT. O deputado 
Eduardo Jorge (PT-SP) disse que a 
emenda, embora não satisfizesse a 

real reivindicação dos funcionários 
públicos, era de certa forma um 

avanço. A emenda foi aprovada por 
434 votos contra 14 e 11 abstenções. J 


